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Número: 0001908-82.2018.8.15.2002 
 

Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI 
 Órgão julgador: 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Homicídio Qualificado 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(REPRESENTANTE)

EVERTON MOREIRA DE AGUIAR (REU) CHRISTIANNE KARINNE LAURITZEN FERNANDES

TAVARES (ADVOGADO)

BRUNO MATIAS DE ANDRADE (VITIMA)

ERMESON PEREIRA VASCONCELOS (TESTEMUNHA)

PATRICK SALVIANO DA SILVA SOUSA (TESTEMUNHA)

PABLO VASCONCELOS RODRIGUES (TESTEMUNHA)

GILSON BATISTA DE ARAUJO (TESTEMUNHA)

IVALDA PEREIRA DE ANDRADE (TESTEMUNHA)

FELIPE HANDERSON DE ALMEIDA MOTA (TESTEMUNHA)
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Excelentíssimo Senhor

Juíz (a) de Direito da Vara do Tribunal do Júri da Capital

Nesta

  

 

Excelentíssimo Senhor,

 

 

 

                          Informo a Vossa Excelência, em resposta ao despacho judicial, que o recluso 
, filho de EVERTON MOREIRA DE AGUIAR EDVANIA MOREIRA DO NASCIMENTO E DE 

SEVERINO FERREIRA DE AGUIAR, de acordo com o INFOPEN, encontra-se recolhido no Instituto Penal
Silvio Porto, desde 09/04/2021, por determinação da Vara de Execução Penal da Capital, ficando desta
forma, esta unidade prisional impossibilitada de apresentar o réu, na referida sessão de julgamento.
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